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QUARTO TERMO ADITM AO CONTRATO N' 03/2022

REFERENTE À »npnxsa, oE LTCITAÇÃo N" 03/2022

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂlAeru DE VEREADORES DE SÂO
JORGE D'OESTE, Pr. pessoa juridica dc direito público, inscrita no CNPJ sob o n'.
02.232.834/001-58, com sede sito à Rua Conórdi4 428, Centro. doravante denominada
LOCATÁRIO, e, de outro lado. CLEITON SOMENSI, brasileiro, casado, emprestário. inscriro
no CPF sob o no. 622.484.309-06. residente e domiciliado na Rua Joaçaba, no. 57ó, Cenno na

cidade de São Jorge D'Oeste. Ilstado do Paraná. doravanle dcnominado LOCADOR, resolvem

celebrar o presente TERMO ADITM AO CONTRATO N' 03/2022, com fundamento no artigo
65 da Lei n'8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA . DA \.IGÊNCIA

4.1. A vigência do Contrato no 03/2022. com as alterações ora pactuadas, fica atualizada para

o prazo linal em 3l de março de 2O26.

CLÁUSULÀ TERCEIRA - DAS DEMAIS CONDIÇÔES

5.I. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato n" 0312022

que não lenhâm sido expressamentc modificadas pelo presente 'lermo Aditivo'

Rua Concórditt, 428 - Centra - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oesre ' Paranú - E-mail:
ad minis t r ac ao (-1)c a m o rasj o. p r gov. br

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REEQUTLÍBRIO FTNANCEIRO

l.l. Em atendimento ao disposto na Cláusula Terceira, Parágrafo Primeiro do Terceiro

Termo Aditivo ao Conlralo no. 03/2022. fica readequado o valor mensal da locação em 4.4902400/o

conJbrme INPC r Índice Nacional de Preços ao Consumidor.

1.2. O valor meusal da locação passa a ser de R$ 3.E34.16 ('Iiês Mil OiÍocenlos c

Trinta e Quatro Reais e Dezesseis C'entavos).



E

t
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15" Legislanra 202512028

E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forme. que entra em vigor na data de sua publicação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná.03 de dezembro de 2025.

;;à;;^;,r,k,r;,
Presidente da Câmara de Vereadores

NSO
Locador

TESTEMUNHAS:

Nome

clrl: ,

,r1 €a

Nome:

CPF':

v

Ruu Concórdia, 128 - Cento - CEP 85575'000 - Sdo Jorge D'Oeste - Paranú - E-mail:

adm i ni s tracao@c amarasj o. pr gov. b r



QUARTO TERMO ADTTTVO - LOCAçÃO
De <leandrojacobs@camarâsjo. pr. gov. br>

Pár6 <êlêtrosomensi@íedebêmvivêÍ.corn.br>

oàta 2025-12-16 09:42

I euanrorenvo eorrvo - LocAçÃo.pdf(-435 KB)

Saudaçôês,

Seguê êm ânexo, o quarto Tê|.no Adltlvo refereflte ào CoÍtràto ne. A3nO22 parâ áss1nãtuna ê rctôrho_

Leândro PãCliari Jacobs

Oiretor Adi!tnlstrâtivo
Poder Legislâtlvo ltunicipal
5ão Jor8e D'o€stê, PR.



Câmara deVereadores de §ão Jorge D'Oeste

RLra Concórdia. 428 Fone: (46) 3534 1072 /CEP 85575-000 São Jorge D'ôeste - trlaraná

coNTRÀTÕ ue locaçÃo oe rmóvrt

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locãção de lmóvêl
qu" enire si fâzem de um lado a CAMARÂ MUNICIPÀL DE VEREÀDORES §E
SÃO JORGE D'OESTE, pessoa jurídica dê direito público interno, inscrito no
CNPJ nô 02.232,83410001-58, nêstê alo representado pelo seu Presidente, José
Maria Fereira, brasileiro, unido estavelmente, portador da cédula dê identidâde
RG no 5.165.945-7 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o no 645.904,299-34,
residente e domiciliado na Rua Udo Freisleben, Lotêâmento Ciro Poyer, no
Município de São Jorge D'Oeste - PR, adiante denominado LOCATÁRIO e dê
outro lado CLEITôN §ÕMEN§|, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF
sob no 622.484.309-0ô, residente e domiciliado na Rua Joaçabâ, n" 576, Centro,
na cidade de Sâo JoÍgê D'üêste * PR, adiãntê dencrninado LOCADOR, êstando
às partes süjeitas as noÍmas da Lei 8.6ô6/93 e suas alteraçÕes subseqüentês,
ajustam o presentê Contrato de LÕcação em decorrência do processo de
dispensa dê licitâção no. §3/2022i mediante as segrintes clar;sulas e condiçÕes
a seguir:

O LOCADOR, na qualidade de legítimo prcprietário e possuidor do imóvel
situado a Rua Concórdia no 428, esquina com a Rua Luis Poyer no Centra da
Cidade, objeto da mairicula no 4.81'1, do CRI de §ão Joâo - PR, e garagem com
34m2, em São Jorge D'Oeste - PR, por este ;nstrumento particular SEDE em
lôüâÇão o refêrido imóvel, para instalâção da Câmârâ Municipal de Vereadores
do Municipio de §áo Jorge D'Oeste.

Ô valor do aluguel mensal e de RS 3,179,56 (três mil, cento e setênta e nove reais e

cinquentâ e seis centàvos)), que o LOCATARIO se compromete a pagar até o 50
diâ útil de cada mês subsequente ao vencido, apôs a apresentação de recibo
pelo LOCADOR.

oeü31ô{0!ôln ârâsio. pr.rl0y, bl

14â _LBçislatufA

CoNTRATO No 03/2022

CL,AU§ULA PRIMEIR,A

ÇLAU§ULIT §É§UNDÂ

a
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Parágrafo Fri!§êiro: a ?raza de Locaçâo será de l2 rneses, iniciando em
A1l01l2A22, corn valor total da locaÇão de R$ 38.154,72 {trintâ e oitô mil, cento
e cinquenta ê quatro reais e setenta e dois centavos).

Parágrafo Segundo: O valor oorrespoâdênte aos meses de locação vencidos e
nás pago$, ou seja, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2ü22, no valor
tolal de R$ §.3§§,12 (eeis mil trezentos e cinquenta e nove reaiç e doze
cêntavos), deverá ser pago, até a data de 05/0412422.

O prazo de durâção do presente contrato e de 12 (doze) meses, iniciando-se ern
01 dejaneiro de2022 ê findando-se em 31 dê dezembro de2022, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que haja necessidade da Contratante e
acordo entre as pârtes.

Parágrafo Prariearo: O vâlor do presênte contrato não soÍrêÍá qualquer espécie
de reajuste durante o seu periodo de vigência.

Farágrafo §egundo: Este cÕntrato poderá ser rescindido pnr conveniência do
Locatário a qualquer tempo, devendo cornunicar ao Locador, com anteçedência
rrinima de 15 iquinze) dias.

Ficam ao enôârgo do L"OCATARIo: o consumo de água e energia, côflservâçâô,

O recurso utilizâdo para coberturâ das despesas, objetc deste contrato, côrrêrá
pela seguinte Cotação Orçamentária:

rgão/ Cilfitâ
Despesadt1n a<lç

7

F'onle de
Recursos

Natuleza da
Despesa do
Empenho

Natilreza rla
I)espesa do
Orçamerlo

3.3.90.i6.00.000 t.031.0001-2001 1.3.90.:16. l 5.0*01,'00 i 50

Pr*j*tr:r'atividade

CLAU§ULA TERGEIRA

ÇLAUSULA &UARTA,

e outros decorrentes de lei.

CLAU§U!Á§UINIA.

ffx101



Câmara deYereadores de §âo Jorge D'0este

14',Le rslatura

CI.AUSULA SEXTA

clÁusutn sÉlrua - DAs PSNALTDADES Apurada, em qualquer tempo. a
viôlâção das ciáusulas do presentê contrato, serão aplicados ao contrâtâdo a§
sanç&s previstas na legislação vigente, sern prejuizos das demais sançÕês
prevista na Lei no 8.666193:

a) advertência,
b) multa adrninistrativa, grad{.!ávêl conforme a gravidade da inÍÍação, nãô
excedendo. em seu total, o equivalente a 5%(cinco por cento) do valor do
contrâto, cumulável com as demais sanÇóês;
§) suspensáo tempoÉrlâ dê pârticipâçâo êm licitaçáô ê impedimentô de contrâtar
com a Administ,âção, por prazo não superior a 2(dois) ãnos; e
d) declaraçâo de inidoneidacle para licitar, e contrataÍ conr a Administraçáo
Fública enquanto perdurarem os mot,vos dêterminantes da punição ou até que
seja promovide a reabilitaçáo, na forma da lei. perante a auioridade que aplicou
a penalidade.

ParáErâfo Primeiro: Constrtuern motivo pâra rêsc,§ãô do presente contrêtô:

a) O nâo cumprimento das cláusulas Õontratuais, especrficaÇÕês, prazos, ou o
seu cun'rprimento irregular dô píesente contíâlô;

Lafii ara&ça m arasio, or, qcv. br

Rua Concórdia.428 fone:i4ó)3514 
,1072 

lCÊP 85575-000 I Siro.lorge lJ'Oeste - Paraná

Tôdâs âs instalaçÕes necessárias e removiveis que forem instaladas pela

Cârnara Munieipal na sala locada serão retiradas pela mesma, quando da
desocupação do imóvel, sem que caiba qualquer isdênização parâ ambas as
partes.

CLÁU§I LA O*JÁVA * DA tNExEcUÇÂo E BESCT§ÂO: A inêxêcuçâo totat ou
parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências deconentes do
presente âjuste e as previstas em lei ou regrlamento. A resclsão do contrato
poderá ocorrer caso verificados os motivos descritos no artigo 78 da lei no

8.ôô6193, sendo reaiieada ncs moldes do arlgo 79, da mesrna lei, acarretando
as conseqüências prevista na Lei de LicitaçÕes,



Câmara deVereadores de São Jorge D'0este

Rua Concórdia. 428 Foae: (46)3534 1072 /CEP 85:75-000 / São Jorge »'Oesle - Pamná

b) A subconlrãtâção tôtai ou parcial de serviços, a associação do
CONTRATADA com outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem
como â fusáo, cisâo ou incorporaçâo, sêm â prévia e expressa autorização do
CÇNTRATANTE, a se exclusivo critêrio:
c) O desatendlrnênto das dÊterminâçÕes regulares da contÍatants;
d) A decretaçáo de faiência, â instauração de insolvência civil, a dissoluçáo da
sociedade, a alteração social ou a modiÍicação da íinalidade ou da estrutura da
empre§a que, a juízo da C0IJIRÁ7Ai/ÍE, prejudique a execuçáo do contrato;
e) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados,
impeditivos da execução deste cofttrato.
Í) Â execuçâo do contrãto, ob.ieto da licitação, poderá ser suspênso ou rescindido
nos caso pÍevistos na Lei de LicitaÇÕes;
g) A lnÍringência de qualquer abrigaçãs a.iustada;

Paráqrafo Sequndo: A Contratada , rndenizara â Côntratante, por todos os
pr*juÍxos que esta vÍer a sofrer em decorrência da rescisâo

Eerágrafg Terceiro: No caso da Contrãtante , preosar recorrer a via judicial para
rcscindir o prêsênlê contrato, Íicar.a a Contrâtâdâ, sujeita a rnulta prêvista neste
côntrato, aiém das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 21alq (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁU§ULA §ÍONA * DI§PO§ICOE§ GERAI§: Â0 prssente contrâto se aplica
as seguintes disposiçôes gerais:

a) l,,lenhum serviço Íora do contratâdo poderá sêr realizado, âinda que em caráteÍ
extraordinário, sern a prevla e expressa ârrtorizãçâo da Contratante.
b) Rescindindo o contrato em râzão de inadimplemento de obrigaçÕôs da
Contratada, esta íicara impedida de participar de novÕs contratos de obras com
ã Contratante, âiém dês penâlidâdes prevlstas na Lêi 8-666/93.
c) A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimênto dê todas
as obrigaÇÕes decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou Íiscal, inexistido solidariedade da
Conlratanle. rslativamente a esses encargos, inciusive os quê êvêntuâlmêntê
advirêlí de prejuízos causãdôs a terceiro§"
d) A contratada cederá os direitôs patrimoniais, inclusive os direitos autorais.
decr:rrentes dâ rêâlizâçáo do objeio dâ prêsente licitaçâo, para o fim da
Adrnrnistração utilizá-los a seu critário, confornre legistaçáo pêrtinênte ê suas

car§ara@Çâmãrâ$ioipr.gq\r.bJ

l.4l Lesislatura

x
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allerações posteriores, sem que lhe assista qualquer direito de indenização
referente â esta cessâô.
e) Os cases oÍnissos nô presenle contrato aplica'se no que couber a Lei no

8.§66/93 e a legislação Civil.

cI.AU§ULÁ DFC IMA _ DAS PARTE q NTE(;FIÀNT as condiçÕesES
êstabêlecidês no Processo de Dispensa de LicitaÇáo oo. Q312O22, sâo partes
integrântês destês instrumêntos, independentên'iênte de transcriçâo.

ParaqraÍo Único: serão incsÍpôrados a este contrâto, mediante termos aditivos
quaisquer modificaçôes que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes as obrigações assumida pelas paftes cont.ata tes, tais
como a prorrogação de prazos ê norrÍiâs gerais de serviço,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do FoRo

O presente côntÍato. tendo sido teito de comum acordo e na rnelhor boa-fé,
vigorará pelo plazo acima estiputado, com ambas as partês obrigando-se a
curnprir suss cíáusula§, e ns câsô de qualquer dúvida, iica êlêito o foro da
Comarca de São João, Estadô do Paraná, para serem dirimidas.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam â prêsente contrato em três
vias de igual forma e teor, na presençâ de duas testemunhas quâ também
assinam.

São Jorge D'Oeste, 28 de maÍço de 2O22

Câmara Municipal de Sãn Jorge D'Oestei--.. .......

José Maria Ferreira - Presideste
Locatárlo

eiton §omensi
Locador

Testemunhas:



EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DO CONTRATO: 03/2022

MODALIDADE: DTSPENSA DE LIC|TAçÃO W12022

CONTRATANTE: CÂMÀRA MU§|CIPAL ÜE VÊRÊADORE§ DE SÃO JORGE

D'OESTT * PR

CONTRATADO: CLEITON SOI\IENSI. inscrito no CPF §OB Nô 622.484.309-06.

OBJETO: Locação do lmóvel situado a Rua Concórdia no 428, esquina com a
Rua Luis Poyer no Centro da Cidade, objeto da rnatricula na 4.811, do CRI de
São João - PR. e garagem com 34m2, para instâlâção da Câmara de Vereadores
de São Jorge D'Oeste, Estado da Paraná.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, lnciso X, Da Lei Federal 8.666/93:

VALOR TOTAL: RS 38.'í 54,7? (trinta e oito ínil, cento e cinquefita e quatro reais e
§êtenta ê dois centavor).
VA,LOR MENSÁL: R$ 3.179,56 (três mi1, Gento e setenta e nove reais e cinquenta e
seis centâvôs)
PRAZO DE VIGÊNCIA: A1 M DA22 a 31 t12t2ü22.

OATA DA Á§srn ÁrUÃÁ: 28/03Í2o22.

Sáo Jorge D'Oeste-PR, 2810312022.

José Maria Ferrêira
Pre§;dente dâ Câmara l,4unicipal de Vereadoros
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0âmara da lÍersa&res de §ãoJurge D'0sste
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Rua eoocór<tia- 4?8 Foaed4ú)3531-l SÊA§34-l 803 cf:B Af*l5.t»0 ,.S.) Iorge DrÔü§te - Ftrul"{

pruuçtxQ l'sRuCI A§[T'rVCI Ao,coll§]],9.n''ô 22

§ispe§eâ,'de Ltciteeüo n"' í,3'2otz 
'

Teprrro aditívo d* prorr'qgaçiâo d* vigÊraia dô c§nttatd'

n' Ú3/a A22, pâfte intêgrântê do ÊÍoceslo de:Dispensa

de Licitação Ít §312Q22; cel*rado antre a GAHIARA

tgunrctpAL oE vEREADoREs DE §Ão J0RGE

B,oEEfE . PR e o §r. 
"1Et7'qN'§§[rE]6r

* cÂxâBê tirnH*clPÂL aE I{EÍIEâ§ARE§ trE:gÀo J@GE D',OtisTE' conr sede à

Rua Concêr,dia, 428,, Centio, nâ cidâdê de §âq Jo-Í§â D-iOêEte, P§lêdô do P*:anâ;

in§ÇrÍ, no cl'{PJ. sõb o no o2.238;83a}0§O,1ê8, neste .â19 {epr,q§êrltâda lp-ê-lo êêu

pr.esidentõ ,}q§te,ats:rep..Í€sÊntads por *eu Pr.esüdanté .rà*á Íüâtis ferÍqirâ, Di§tileitoi

Unidoêsiavelrnente,portadordaqáduladêidBnüdade,RGno5.ls.&{5-7*sspzpn'

rnsrito np cPF se o no M5.904.29g-34, residente e dOmiciliado nà Rua udo

Frêis{el1efl, QüaüÍa Do oS. Lôte rs 01, Beino Ciro P'o}qr; ngl'cidade de Sáo Jo{qe

D.oestÊ - PR, doíayaÍTte denonilnãdá crê 0oNTBATAMIE e, de outro lade GLEIT,oN

§Os§N§Í,. brasiléiro, casado. coinerciante, insc l-o rtô tPF qo-b nô 6?2'4S4'309-s" 6,

re§idêntê e domicitiado na Rua Joaçãba, no 576, centro, na cdâde de sàc Jorge

D'o.eete -. Ésladç dç parânà dor€Yâfitê dçsigIrada qo*-rtaTaüo, têndo ern. visia :o

que conste do.contraà.h" ô3r202-t" oriuÍrdprdo ÊrpcEseo de §iàpeasa deli<»taçá's ná

0ô/ã21, teiÍr:entre,§ii ajüstâdce Ô PBlr{ElRCI TERillÔ ADíTJII'O A(} CojitRATO o

que! trats d+i Lscâçáq oà lmóvel qnde se êncohtrâ ih§tâlada â GârnalrarM$niÇipâl dç

Vôf§âdêÍ6Í,rliÍlÔüel§t$ragoa'fiÜaçqaçoJ§tan:42õ'eôqulÍlâ§õn!s}.rr'à["ulslto5e*'tr'
Cêntiô sã üldad§! §bÍ€to dá matrícula no 4.Ê1 1, 46- ç31 gq 6ã0 J.oÉ9 - PR' e 

'gar'a'gÊm
oêrÍI: 34m1..' em. §âe JÔr.ge aiQe§tã - FR1 qüe, s.e reqeiâ petas,.oottnas de.Lei &6ffi é€

?1 dê iunhe dê Jcg3.



Cânur* de Vereadores de §âu Jorgq § 0*stÊ
r

nu+con.oralli'au*Foae:(.|ó)-j5}4..Iu?}3334.]18üiÇE}f55?5:000,§âoJorgoÍ.}'Ôeste.F.,«aná

C prazô dê durãçãó d6,paê§síté. cffltrâb éde'13 (dOze) me§e§', inisiàndô'§é êm 0Í üê

jâí*ir€ de gBs ê ãndafido'§ê êm 30:de dêzÊrübro de ão2§' podendb §Êt pro rog.ado

poí i§ al peÍiodo. dêsde qu9 haiei necesçldEde da §§rltÍçtahàÊ,e acar.do,êílt?E- â§ pa rtê§,

Êarágrafe Primêiroi Êírl ça§o de prÓrrpgaçáo d§ eôidÍEÍto, os valorq§ podgrào §er

reâjüstados pela variaçãÉ do INPC (lndice Naai'onal de PrêçDô ao Gonsurnidor),

ceÍü,ilada at+ o Íaêâ FntãíoI ao mêe dq r.ÊÍlorsÇ*o d§ CONTF{ATO. ou Por outro

Írdlee afiêial qu.e Borventura vênha .â §u txs. tr-'túi.io

PqÍãgr|no §êgundo: E*tê Goálrãts pç@ni sor rescin$ido por eonveniéncia do

i:sãatáfiêã, qrrã§uer ter.tpO. de*endoc§n1lutlicâf eo tocâdor; con.r,âllt*csdêneia minirn+

dê 15 (quÍnze) dias.

qr+usf ,fi$litBrê
A ã,üôrsÇãô êsnÍrsturit:dê qire. tíatâ ebtq rnstrumento ê bãÊêãa[i :lro:aÉ. 8'í,'dâ ',Liri hc-

8.oe$çi3. .uern i:orÉo pelâ p-reuisão

-

rqr..ÁggrL*iilitirlt*EA . m QPôIEIP

, +** lér,rno adrtivc lern por. o.bleto a âlter-açâÔ da Claueulâ §êgunda' ôgm Ô

t.êsirst§ dc: valor dâ cordratà§ào € âtêrâçêE dà cíáti§ulq Tercekà cstl a Êror'rpgaçào

ELÁUSULA §EGIJNDÀ:

0 valor do alugi.e| ÍÉeÓ§âl e oe n$ 3'§§§i€o {rÉÊ ínil 'e quinhentôs iêâiâ}^ quê Ô

IOCgTÁetO se Campr.Otnete a :PagáI ât§ ú 5c dia útil de rÉida ítê§ §ub§eguçÍlte au

vansldo, apóê a eprêsêrntâção de recibo peto,LÔCACIü'R,, 
,

Êtr-á§rofo Prrtllçir$.c:Praxo de l-oca§âo âÊrà dê t2 FrêÊe§, iniciêítds §ÍE 01/0112Ô,23"

eoÍrl,lralsi doáãt aa bC§ão dê RS 42'0É.04 (quarênta § &is nil' rêãis)l



ttnrarâ ds Vtreadores de $âoJorge D'0este

Rua Concón1iÀ, ,í28 Éone:(4'6)351 4-lÜ12it53+'80'i cEP 85§?t-000 - são krqe D'otsre - Pub$a

Fieâ rátifr6âdr*l tôdag a§ dêÍilâls stálrsr;rlts e cor diçôes anteriorrnenta avençadês; náo

alti?radas pêlo píesen!ê T6{.rnc Adiliv§,

são,Joqe E'Õ*§te, - PlR, Í0 dê dê1Eínbro da 20?1 -

CâÍnãrâ d§ l/Trsádorg§

Sgo JoÍgê'§'Oestê ' FR

§onuaiàite

NOMEi

CFF:

contfás&d§

I

NOMÉl

EFF:

E loreetarer,n.de acúr'dô, depoiB ds lído e'ar-hado conforme o pJ'êEêntâ lsrmÚ laYíado

em 0â (duqsJ vi,a§. dê i$ral teor s iorms" §§inaIê h as pades e as tesismunhs§ aha.ix§,

TE§ÍÊMIJNHA§:



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
adminÍstracar:& camarasio.»r.uov.bi

Rua Concórdia, 428 Fone:( 46)3534-1A72 - CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Peuaná

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO no 03/2022
Dispensa de Licitação no. O3l2O22

Termo aditivo dê prorrôgaçáô de vigência do Contrato
n" 0312O22, parte integrante do processo dê Dispênsa
de Licitaçáo no 0312022, celebrado entre a CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADoRES DE SÃO JORGE
D'OESTE - PR e o Sr. CLEITON SOI'ENSI

R cÂn,Ilnq MuNrctpAL DE VEREADoRES DE sÃo.toRce D'OESTE, com sede à
Rua Concórdia, 428, Centro, na cidade de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob o n" 02.232.834/0001-58, neste ato reprêsentada pelo seu
Presidente neste ato representada por seu Presidente Gerson Sidnei Koch, brasileiro,
casado, portadorda édula de identidade RG no 8,'169.935-6 -SSPiPR, inscrito no CPF
sob o no 030.982.009-01 , residente e domiciliado na Rua Francisco Debortoli no 31 1,

Bairro da Lapa, na cidade de São Jôrge D'Oeste * PR, doravante denominada de
CONTRATANTE e, de outro lado CLEITON SOMENSI, brasileiro, casado, comerciante,
inscrito no CPF sob no 622.484.309-06, residente e domiciliado na Rua Joaçaba, no
576, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste - Estado do Paraná, doravante designada
CONTRATADO, tendo em vista o que consta do Contrsto n" 0312022, oriundo do
processo de Dispensâ de Licitaçáo no 0312021, tem entre sr, ajustados o SEGUNDO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO, o qual trata de: Locação de lmóvel onde se
encontra instalada a Câmara l\Iunicipal dê Vereadores, imóvel Situado a Ruâ Concórdia
n" 428, esquina corn a Rua Luis Poyer no Centro da Cidade, obieto da matricula no

4.811, do CRI de São João - PR, e garagem com 34m2, em São Jorge D'Oeste - PR,
que se regerá pelas normas da Lêi 8.666 de 2í dejunho de 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a alteraçáo da Cláusula Terceira: Vigência do
Contrâlo '!õ<]áçâC do irnóvêl situâdc, a RLra Conçó.d ja n'42€, esqLrina com a Rua LuiS
Poyer no Centro da Cidade, objeto da matricula no 4-811, do CRI de São João - PR, e
garagem com 34m', em São Jorge D'Oeste - PR-

GLÁUSULA §FGUNDA:
A vigência do contrato será de 01tO1nO24 a 31t1212O24, podendo, ainda, ser
prorrogâdo por igual período e na condição prevista em Lei.

.. - -r,//,... /2r. .2 ! .



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este
administracao@camarasio, pr.qov. br

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)3534-1072 - CEP 85575-000 - Sâo Jorge D'Oeste -. I'araná

CLA USULA TERCEIRA. DA FUNDAMEN racÃo LEGAL -
A altêração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, da Lei no

8.666/93, bem como pela previsão contratual.

cr-ÁUSULA OUARTA - DA RATIFIGACÃo
Fica ratificadas todas as demais cláusulâs e condiçÕes anteriormente avenÇadas, não
alteradas pelo presente Termo Aditivo.

São Jorge D'Oeste - PR, 05 de dezembro de2023

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavl-ado
em 02 (duas) vias dê lgual teor e íorma, assinaram as pârtês e as testemunhas abaixo.

.;, ' r. :.2/ -a' :!
Câmara d€ VereadoÍês
São Jorge D'Oeste - PR

Côntretentê

TESTEMUNHAS:
L

.NOME:

CPF:
NOME:
CPF:



administracao@camarasio.pr.cov.br

Rua Concórdia, 428 F'one:(46)35 34-1072/3 53 4-1803 CEP 85575-000 - São Jorge D'Oeste - Paraná

Câmara de Vereadores de São Jorge D'0esle

TERCETRO TERMO ADITIVO AO GONTRATO no 03Iã!22
: 

DisPensa de Licihção no.O312022

Termo aditivo de prorrogaçâo de vigência do ContlSto

n" 0312022, pafte intêgrante do processo de Dispehsa

de Licitação n" O3f2O22, celebrado entre a CÂMARA

murrrctÉll DE vÉREADoREs PE sÃo loneE
D'OE§TE' PR e o §r. CLEITON SOMENSI

n cÂnaann uúrutctpnt- DE vEREADoREs DE sÃo JoRGE D'QEsrE, com sef,e à

Rua Coneórdia, 428, Centro, na cidâdê de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob o n' 02.232.834/0001-58, ne6te ato representada pelo seu
Presidente neste ato representada por seu Presidentê GERSON SIDNEI KOCH,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG no 8.169.935-6 - SSP/PR,

inscrito no CPF sob o no 030.982-009-0í, residente e domiciliado na Rua Francisco

Debortoli no 311, Baino da Lapa, na cidade de São Jorge D'Oeste - PR, doravante
dênominada de CONTRATANTE e, de outro lado CLEITON SOIíENSI, brasileiro,
casado, comerciante, inscrÍto no CPF sob no 622.484.309-06, residente e domiciliado
na Rua Joaçaba, no 576, centro, na cidade de Sáo Jorge D'Oeste - Estado do Paraná,
doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que constâ do ContÍato no

0312022, oriundo do processo de Dispensa de Licitação na 0312O22, tem entre si,
ajustados o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO GONTRATO, o qual trata de: Locaçao
de lmóvel onde se encontra instalada â Câmara Municipal de Vereadores, imóvel
Situado a Rua Concôrdia n" 428, esquina com a Rua Luis Poyer no Centro da Cidade,
objeto da matricula no 4.811, do CRI de São João - PR, e garagem com 34m,, em São
Jorge D'Oeste - PR, que se regerá pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1g93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto a alteraçáo dos termos do contrato no 03l2OZ2
e aditivos, Cláusula Segunda, com o reajuste/realinhamênto do valor da côntrataÇão e
altêração da Cláusula Terceira, com a prorrogação de vigência do contrato.
qLÁUsULÂ SEGUNDA:
O vâlor do aluguel mensal e de R$ 3.669,40(três mil seiscentos e sessenta e nove Íears
e quarenta centavos), que o LOCATÁRIO se compromête a pagar até o so dia útil de
cada mês subsequente ao vencido, após a apresentação de recibo pelo'LOCADOR,
Parágrafo Prímeiro: o Prazo de LocâÇáo será de 12 meses, iniÇiando em aifi1t2o2s,
com valor total da locação total de R$44,032,80 (quarenta e quatro mit, trinta e dôis
reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA ,"

!z-?rlD

-----



administrscao l0camarasio.or.qov.br

Rua Concórdia, 428 Fone:(46)353 4-1072/3534-1803 cEP 85575-000 - sâo Jorge D',Oeste - Pmaná

o prazo de duraçáo do presente contrato é de 1? (doze) meses, iniciando-se em 01 de

janeiro de 2025 e findando-se êm 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado

por igual período, desde que haja necessidade da Contratante e acordo entre as partes.

ParágraÍo Primeiro: Em caso de pÍorrogação do contrato, os valores poderão ser

reajustados pela variação do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor),
calculada até o mês anterior ao mês de renovaçáo do CONTRATO, ou por outro
índice oficial que porventura venha a substituÍ-lo

Parágrafo Segundo: Este contrato poderá ser rescindido por conveniência do
Locatário a qualquer tempo, devendo comunicar ao Locador, com antecedência mínima
dê 15 (quinze) dias-

CLÁUS OUARTA

A alteraçáo contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, da Lei no_

8.666/93, bem como pela previsão contratual.

CLÁUSULA QUINTA
Fica ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não
alteradas pêlo presente Termo Aditivo.

São Jorge D'Oeste - PR, 18 de dezembro deàlà4.

Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presênte termo ravrado
em 02 (duas) vias de iguar teor e Íorma, assinaram âs partês e as testemunhas abaixo.

ra de rês
São Jorge D'Oeste - pR

Contratante

TESTEMUNHAS:
1.

Conkatado

2

NOil4E:
CPF:

NOME:
CPF:



03/1212025, í3:56 Calculadora corrêçâo dê valorês por Índice Íinanceiro

tnÍcio>Calçuladoras) Finânceiaas

§alculadona correção de valorss por índice
Feça o 6álcLrlc dâ cô!-rêçãc fiüteiéria por indice. ÉntenCa quando usar essa calcl,ladora, quais os principeis índises e mais.

indice @

\l-,

C - lndicê Nacionâl de P.eÇos ao ConsumidorIN

de início O

Data fim O

11120240 1

30t1112025

t& iDlnheiro . carcuradoras

Valôr corrigido

R$ 3.834,í6

Tabela Ínensal

httpsl/www.idinheiro.com.br/calculadoras/calculadora-correcao_dê-valor-por_indicê/#cálculator-rêsult

R$ 3.669,40

1t3



O3/1212025, 13:56 Câlculâdorâ corrêção dê vâlorês por índicê íináncêlro

I

'10

11

' Arràste a tabola para o lado para ver maIÉ do íesultado

1112024

1212024

01t2025

0212025

0312025

0412025

05t2025

o6t2025

07t2025

oal2025

09t2025

1012025

0,00 0/"

148,000Á

51,00%

48,ú%

35,00%

23,00%

21,00%

-21,ú%

52,000/o

3,00%

_coTAçÃO VALOR
rNDrcE (o/.) coRREÇÃO

33,00./o

48,00%

RS 12,r1

RS 17,67

R$ 0,00

R$ 54,7s

RS 19,r5

R§ í8,,'1

R$ 13,27

R$ 8,75

R$ E,01

-R$ 8,02

R$ 19,83

R$ 1,15

REF. VALOR INICIAL VALOR FINAL

R$ 3.681,51

R§ 3.699,18

R$ 3.6SS,18

R$ 3.753,93

R$ 3.77s,07

R$ 3.79í,18

R$ 3.804,45

R$ 3.813.20

R$ 3.821,21

R$ 3.8í3.19

R$ 3.833,02

R$ 3.834,16

3

4

6

7

8

R$ 3.669,40

RS 3.681,5í

R$ 3.699,18

R$ 3.69S,18

R$ 3.753,93

R$ 3.773,07

R$ 3.791,18

R$ 3.804,45

R$ 3.813,20

R$ 3.821.21

R$ 3.8'13,19

R§ 3.833,02

rB iDinheiro carcuradoras

( Vá pârâ: O que é co(eção monetária? Quais são os índices de inÍlaçâo no Brasil? Por que usar uma calculadora de correçãt )

$ CalcuÍadora de correçãode valores rclaLoupa!§a

rtí"
ãt

CalcLladôra de Juros Complslqs

Câlôuladora dê lnvestimântos

Sobre esta calculadora

z3

Sugestões para você

# Cãlôuladora do rendimento da pagpatrça

https://www.idinheiro.com.brlcalculadoras/calculadoÍa-correcao-de-valor-por-indicel#c€lculator-rêsult



03hz2025,13i56

EscÍito por Renata Santos I
Especialislâ êm AdminisiraÉc dê Pessoat

Têxto atualirâdo oin: 01112/2025
Calculadora atualizada em '1610712024, com novo estilo

Calorladora coíÍeção de valores por lndicê financeiro

Nossa câlculâdora de correção de valor por indice permite quê você atuâlizê um valor monêtário êntre duas datás

distintas, baseado em índices econômicos do nosso país, incluindo INPC, IPC-Br, INCC, IGP-M, IGP-DI, IPA-M,

IPCA, IPCA-E e IPC-Fipe, disponibilizados por fontes oÍiciais. Entrêtento, os íêsultados âprêsênlados são dê caráter

informativo ê educacionâ1, ê não possuem validade legal.

RêÍerências ut,lizadas'r

Se você veio conhecer nossa calculadora csrreção de vâlorês por índice, provavelmêntê é porque prêcisâ

conigir ou confeÍir algum valor que sofrêu mudanças ao longo do tempÕ.

Çúnttatos, ÍlnanÇiam€ntos e investimentos, por exemplo, podêm sêr ôonferidos para uma correção monêlária por
ír,di0*.

O que é correção monetária?

Correção monetáda é o mêsmo que a atualização do valor de uma moêda. Tal cálculo pode considerar outra

môêda, ma6 tâmbém índices ê cotações do meícado ÍinânceirÕ.

hthsj,lvww.idinheiro.com.bÍ,/calculadoradcalculadoÍa-corÍecao{e-valorroÍindicelltal@lator'resutt



Crér

Princ

Corn

IitO: LOCAÇÃO CÂMARA DE VEREADORES

ripal original:

eção monetária pelo INPC - 1112024 a 1112025

Total Pagamentos

Calculadora Agnesi

Total do cálculo:

Totai lançamentos

I Ota crêdfos:

3.669,40 C

164,76 C

3.834,16 G

3.834,16 C

0,00 P

3.834,í6 C

R$3.834,16

0?112t2025

Número do processo:

Autor:

Réu:

ldentiÍiciador:

Vara:

Obsêrvação:

Sistema Agnesi



Memória de cálculo (CorreÇão monetária)

Notas do cálculo

- Todos os valores esÉo Reais (R$).
- Pâra êálculo de correção monetária ê juros é utlllzâdo o critério do mês chelo.
Exemplb: Para pâgamênto em Abr/2019 os valores são atualizâdos até Mar/2019.
- Os signiÍicâdos das legendas são: (C) Crédito e (P) Pagamento.
- Todos os cálculos de taxas dejuros em qualquer conÍiguração são aplicados a paÍtir do valor corrigido do lançamenio.
- IndicÉs náo êxistêntes (não atualizados ou provênitêntes de datas Íuturas) §êráo êxibidos como 0,00(zero) na memória de cálculo.
- lnforma-se que a presênte calculadora não substitui o cálculo reâlizádo ê homologadojudicialmentê.

Correção Mônêtáriâ (LocAÇÃo CÂMARA DE vEREADoRES)

Vâlor índice (o/o) Vâlor dê corrêÇão Valor de correção
acumulado

[rês

3.6E1,510,3300 12,1'l 12,1111t2024 INPC

29,7412t2024 INPC 0,4800

29,74 3.69S,1801t2025 INPC 0,0000 0,00

3.753,930212025 INPC u,75 84,53

INPC 19,1s 103,67 3.773,070312025

0,4800 18,11 121,78 3.791,180412025 INPC

3.804,4505DO25 INPC 0,3500 135,05

143,80 3.8r3,2006t2025 INPC 0,2300

15í,81 3.A21,210712025 INPC 0,2100 8,01

143,79 3.813,19oal2025 INPC -0,2.100 -8,02

o912025 INPC 0,5200 í9,83 163,62

164,76 3.834,'1610t2025 INPC 0,0300 1,15

lndice

17,67 3.699,18

1,4800

0,5100

13,27

8,75

3.833,02



03i 1 13:58

Início

BCB - Calculadorâ do cidâdão

Calculadora do cldadão

Calculàdorã do cidadão ; correção de vato.es

Resultado da Correçáo pêlo INpC (IBGE)

Dados bá.icos dâ corresáo pêto tNpC (IBGE)

Dados informados

Datô iniciôl tU2O24
Data final t0/2025
Valor nominal Rg 3.669,40 ( REAL )
Dados calculados

Índice de correção no perÍodo 1,04490240
Valor percentual correspondente 4,49O24O
Valor corrigido na dâta flnal R$ 3.834,16 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-lvl fo!
atualizado e está mais preciso. Saíba mais clicando ê!tú.
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